                           LEI Nº 5.466 - DE 25 AGOSTO DE 2004.

Cria elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica criada, no exercício orçamentário de 2004 e subseqüentes, dentro da atividade 0901.00.10.122.0242.091 – Manutenção da Central de Regulação – o elemento de despesa 3.1.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais)
Art. 2º - Para cobrir o crédito orçamentário de que trata o artigo anterior no presente exercício, será reduzida a seguinte dotação orçamentária: 0901.00.10.301.0252.324 – Manutenção Convênio FADENOR – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de agosto de 2004, 114º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

